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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 46/2017, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2018 e dá outras providências”, de autoria do Chefe do Poder Executivo. 
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.


Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo, conforme mencionado em epígrafe. 
Pois bem. Analisando detidamente os termos do Projeto, bem como o Parecer Jurídico de fls. 52/57, esta Comissão de Constituição, Legislação e Redação, vislumbra óbice de natureza jurídica à análise da presente proposição por esta Casa Legislativa, pelo menos por enquanto, considerando pontos essenciais que identifica.
Neste contexto, a título de demonstração, passa a relacioná-los.
O primeiro deles é em relação à ausência de documentos que deveriam instruir o Projeto como o Parecer do Conselho Municipal de desenvolvimento Urbano, conforme previsão no artigo 35, §§ 1º e 2º da Lei Complementar Municipal nº 09, de 10 de dezembro de 2006 (Plano Diretor Participativo).
O segundo, é que esta Casa legislativa recebeu Ofícios do Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais, o primeiro de nº 877/2017, foi encaminhado para a Prefeitura Municipal de Leopoldina e o segundo de nº 878/2017, encaminhado diretamente à Presidência da Câmara, que determinou que durante a tramitação do Projeto de Lei das Diretrizes a Secretaria Executiva, fizesse juntada dos mesmos no referido Projeto, para o devido conhecimento e deliberação da Comissão de Constituição, Legislação e Redação. 

EM RAZÃO DO EXPOSTO, considerando que a competência de instrução e prestação de informação do presente projeto é do seu autor, sua Excelência o Senhor Prefeito do Município, somos de parecer que o mesmo deve ser baixado em diligência, para que seja comprovado documentalmente, pelo autor da proposição, o Chefe do Poder Executivo, a deliberação favorável ou não do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano a respeito do presente Projeto ou justificativa da ausência da referida deliberação. 
Também faz necessária a manifestação do Chefe do Poder Executivo acerca do documento de fls. 58 e 58v, cuja cópia deve seguir em anexo no momento da diligência.
Uma vez juntados os documentos e/ou informações acima mencionadas pelo Poder Executivo, remetam-se os autos a esta Comissão Permanente, para fins de elaboração do parecer final conclusivo.
É o parecer, sob censura do plenário desta Casa Legislativa.


  Sala das Sessões, 14 de agosto de 2017.

Ivan Martins Nogueira

Vereador – PMDB

Rogério Campos Machado

Vereador – PR

        Kélvia Raquel de Souza Ribeiro Santos

                          Vereadora – PHS
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